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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 560, DE 27 DE AGOSTO DE 1998 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedro Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, 
Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho, Lourenço Ferreira do Prado e o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, ao apreciar proposta formulada pela 
Comissão encarregada de adotar as providências necessárias à construção da nova 
sede do Tribunal, consignada no ofício CCNS.Nº 002/98, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, autorizar: 
 
I- a licitação da obra da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho 

em três etapas, sendo a primeira referente à terraplenagem, já realizada, a 
segunda, relativa às fundações e estruturas, e a terceira, concernente a alvenarias 
e acabamentos; 

 
II- a licitação, de imediato, da execução das fundações e estruturas 

da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho, cujo edital poderá ser publicado até 
4 de setembro do corrente ano. 

 
Sala de Sessões, 27 de agosto de 1998. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


